
D JA RIO 0 Fl C TAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) .. 

cruzeiros) , respect ivamente, os ns. 16 e 17 do i t e m XI I os ns. 6, e 25 do i t e m 
XIII, o A . 3 do i t em IV e o n. 1 do i t em V, todos da Relação n . 107 do art igo 1 o 
da L e i n . 8.099, de 7 de abr i l de 1964. 

A r t i g o 7 ° — Com os recurcos provenientes das medidas de que t r a 
tam os art igos 5.o e 6.o, são concedidos os seguintes auxílios: 

. . • . CrS 
I — de C a m p i n a s ã n „ „ „ , „ 

Ins t i tu to Alencaster Pedro II . . . . . . 40.000X0 

II — de Santos .v» , • 
1 — Associação Ins t ru t i va Jose Bonifácio 50.000,00 
2 — Colégio Nossa Senhora do Ca rmo 115.000,00 
3 _ sociedade Amigos do M o r r o da P e n h a . . . 100.000,00 
4 — União Cívica F e m i n i n a 500.000.00 

III — de São Paulo • 
1 — Colégio Arquid iocesano . . . 290.000,00 
2 _ Colégio P i r a t i n i n g a . . . " 90.000,00 
3 — Hosp i t a l Nossa Senho ra do C a r m o BIA 2.500.000,00 

• 4 — Inst i tuto Maekenz ie 12O.00O.CO 
5 — Paróquia de Santo Ignacio de uoyo la de V i l a M a r i a n a 200.000.00 
6 — Sanatório Jabaquara 600.000,00 
7 — União dos Servidores Públicos do Estado de São P a u l o 2.500.000,00 

I V — de São Vicente 
1 — E s p o r t e Clube G u ^ m i u m . . . . . . . . 150.000 00 
2 — Grêmio Recreacivc N:ssei V i c en t ino 150.000,00 
3 — Igreja Nos a Senhora das Graças 400.000,00 
4 — Sindicato <ios Traba lhadores n&í Indústrias de V idros , 

Cr is ta is e Espelhos de São Vicente e Santos 300.000,00 

V — de Taubaté í- Í 
Esco la de Engenhar ia de Taubaté 220.000,00 

A r t i g o 8.° — Esta le i entrará em v igor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 9.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 29 de setembro de 1964. 

A D H E M A F P E R E I R A D E B A R R O S 

Eduardo de Barros Martins — Respondendo pelo Expediente 
üa secre ta r ia dp Fazenda . 

Pub l i cada n a Diretor ia- Gera ' , da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 30 de setembro de 1964. 

Miguel Sansigolc D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

A N O L X X I V — N . ° 185 — QUINTA-FEIRA, 1.° DE OUTUBRO DE 1964 

LEI N. 8.315, UE 29 DE SETEMBRO DE 19G4 

Retifica itens de leis de auxílio 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — F i c a ret i f icada para Sociedade R iopardense " H e n r i q u e 
Dias" , de São José do R i o Pardo , a denominação da ent idade benef ic iada c o m 
o auxílio constante do i t em V I I da Relação n . 83 do art igo 1.° da L e i n. 7.746, 
de 23 de janeiro de 1963. 

Art igo 2 o — F i c a m cancelados: o n . 1 do i t em I, o n . 1 do i t em 
X V I I I os ns 27 e ' 4 2 do i t em X X V , o n . 3 do i t em X X X , o n . 2 do i t e m 
XXX I Í o n 4 do i tem X X X V I I I , o n . 3 do i t em X L V , o n. 2 do i t em X L V I I I 
e os ns. 9. 26, 35, 74, 80, 81, 91 e 92 do i tem L , todos da Relação n. 75 do art igo 
1.° da Lei n . 8.099, de 7 de abr i l de 1964. 

.«•Artigo 3.° — F i c a m cancelados o n . 71 do i tem I X da Relação n . 96 
"e o n. 1 do i tem I I I da Relação n . 99, ambas do art igo 1.° da L e i n . 8.099, de 
7 de abril de 1964. 

Art igo 4.° — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas importâncias de 
Cr$ 50.000,00 (c inquenta m i l cruzeiros>, Cr$ 50.000,00 (c inquenta mil c ruze i 
ros), CrS 500.000,00 (quinhentos m i l cruzeiros) , C r $ 100.000,00 (cem mil cru
zeiros), Cr$ 50.000,00 (c inquenta m i l cruzeiros) , Cr$ 50.000,00 (c inquenta m i l 
cruzeiros), CrS 625.000,00 (seiscentos e v inte e c inco m i l cruzeiros) , Cr$ 50.000,00 
(cinquenta m i l cruzeiros) , Cr$ 50.000,00 (c inquenta m i l cruzeiros) , C rS 100.000,00 
(cem mi l cruzeiros), Cr$ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros) , respectivamente, o n . 2 
do item X I V , o n . 2 do i t em X V I I I , os ns . 14 e 49 do i tem X X V , o i tem X X I X , 
o n. 1 do item X X X e os ns . 6, 10, 13. 20 e 53 do item L , todos da Relação n. 75 
do artigo 1.° da L e i n . 8.099, de 7 de abr i l de 1964. 

Artigo 5.° — F i c a parc ia lmente cancelado, na importância de C r$ .. 
200.000.00 (duzentos m i l cruzeiros) , o n . 20 do item X I X da Relação n . 90 do 
artigo 1.° da Le i n . 8.099, de 7 de ab r i l de 1964. 

Artigo 6.° — C o m os recursos provenientes das medidas de que t r a t a 
os artigos 2.°, 3.°, 4.° e 5.°, são concedidos os seguintes auxílios: 

C r $ 
I — de Adamantina 

Associação C u l t u r a l , Recreat i va e Espor t i va de Adaman
t ina . . . . . . .... , 100.000,00 

I I — de Bauru 
Inst i tuto Toledo de Ens ino .-. .... 60.000,00 

I I I — de Campinas 
Faculdade de Dire i to da Univers idade Católica . . . . . . . 200.000,00 

I V — de Campos do Jordão 
Sanatório San ta C r u z . . . . . . V-.. . . . . . . Y 100.000,00 

V — de Guarujá 
Prefeitura M u n i c i n a l . para constru i r ponte de embarque 
sobre o canal de Ber t ioga , v i a de acesso e abrigo de ôni
bus, de uso público 1.000.000,00 

V I — de Lins 
Faculdade de Odontolog ia de L i n s , .... . 100.000,00 

V I I — de Marília 
Circulo Católico Estréia da Manhã . . . . . . .... . . . 100.000,00 

V I I I — de São José dos Campos -
1 — Centro Académico -''2 de J a n e i r o " j 100.000.00 
2 — Centro Acadêmico " S a n t o s D u m o n t " 100.000,00 
3 — Kanebo Base B a l l C lub 100,000,00 

I X — de São Paulo . W 
1 — Associação C ruz Verde Pró Sanatório i n f a n t i l de P a r a 

l i s ia Cerebral Irrecuperável 1.000.000,00 
2 — Colégio Bandeirantes 270.000,00 
3 — Esco la Técnica Bande i rantes 260.000,00 
4 — Esco la Técnica de Comércio D r . Ve iga F i l h o 70.000,00 
5 — Esco la Técnica de Comércio São L u i z 50.000,00 
6 — Facu ldade de E n g e n h a r i a Indus t r i a i . . . 4 0 0 ' n n 0 ' ™ 
7 _ Fundação Escola de Comércio Alvares Penteado 85.000,00 
8 - Ginásio R iachue lo ™ * ° n ° n 

9 — Igre ja Ep iscopa l B ras i l e i r a wu .wu .uu 
10 — Inst i tuto Mackenz ie p a r a : 

C r$ 
a) Facu ldade de Arqu i t e tura 100.000,00 
b> Escola de Engenhar i a 100.000,00 • 200.000.00 

11 — Inst i tuto Nobe l dè Tecnolog ia . , 100.000,00 
12 — Inst i tuto Pau l i s t a de P ron to Socorro & A _.. 1.000.000,00 
13 — Serviço Soc ia l da San ta Casa de Misericórdia de São 

P a u l o (Setor da Facu ldade de Ciências Médicas) 100.000,00 
X — de Sorocaba 

1 — A c a d e m i a Literária São L u i z Gonzaga . . . 
2 — Associação Atlética P a r a d a do A l t o 
3 — Inst i tuto Psiquiátrico " P r o f . André Te i xe i ra L i m a 

X I — de V o t o r a n t i m 
Associação Benef icente Votorant inense 

200.700,00 
500.000,00 

2.161.000,00 

1.000.000,00 
Ar t i go 7.° — E s t a le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
A r t i g o 8.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 29 de setembro de 1964 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Barros Martins v - > 
Respondendo pelo Expediente da Secre tar ia da Fazenda . 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócioí; 
do Governo, aos 30 de setembro de 1964. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

L E I N.° 8.316, D E 29 D E S E T E M B R O D E 1964 

Mod i f i c a disposit ivos de leis de auxílios. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte le i 
A r t i go 1.° — F i c a re t i f i cada p a r a L i g a B r a s i l e i r a de Combate à M o 

léstia de Chagas , do Cent ro Académico R o c h a L i m a , da Facu ldade de M e d i c i n a 
de Ribeirão Preto , a denominação da ent idade benef ic iada com os auxílios cons
tantes do n . 7 do i t em I I da Relação n . 73 do art igo 1.° da L e i Jfr. 6.708, de 4 
de jane iro de 1962, e do n . 11 do i t em X X I X da Relação n . 81 do art igo 1.° da 
L e i n. 7.746 de 23 de jane i ro de 1963. 

Ar t i go 2.° — F i c a m cancelados os ns. 2 e 3 do i t em V , os ns. «1, 2, 
3 e 4 do icem V I I I , o i t em I X , os ns . 1 e 2 do i t em X , os ns. 1 e 2 do i t e m X I I , 
o n. 3 do i t em X V I I I , o n . 8 do i t em X X I I I e o i t em X X I V da Relação n. 82 do 
art igo 1.° da L e i n . 5.467, de 31 de dezembro de 1959; o n. 13 do art igo 13 d a Lei 
n; 5.935, de 29 de outubro de 1960; e o n . 2 do i t em X V I e o i t e m X V I I da 
Relação n. 121 do art igo l .o da L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

A r t i g o 3.° — F i c a parc ia lmente cancelado, na importância de C r$ . . 
500.000,00 (quinhentos m i l cruze iros ) , o n . 39 do i t em X L V I I da Relação n. 76 do 
art igo 1.° da L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Ar t i go 4.° — Com os recursos provenientes das medidas de que t r a 
t a m os art igos 2.° e 3.", são concedidos às entidades abaixo re lac ionadas, todas 
de São Pau lo , os seguintes auxílios: 

I — Associação de Assistência à Criança Defe i tuosa 

i g Z S I S fnatUora^da ' Juven tude ' F e m i n i n a ^ t e r n a t ò 

I V - Colégio São José ( R u a dá Gtórta, Í95) .parã-pôisá de estudos 
V — Ginásio Pau l i s t a , p a r a bolsa de estuaos 

•UT H i ^ n i t a l Brasília, p a r a assistência med ica . . •• •• 
V H - S m S SãoP P a u l o L t d a . pa ra bolsa de estudos 

C r $ 
500 000,00 
500.000,00 

25.000.0G 
20.000,0(1 
60.000.0C 

3.500.000,00 
* 40.000,0c 

A r t i g o 5.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 

Ar t i go 6.° — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , 29 de setembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Edua rdo de Ba r r o s M a r t i n s — respondendo pelo Expediente 
d a Secre tar ia d a Fazenda . 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , aos 30 de setembro de 1964. 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N. 8.317, D E 29 D E S E T E M B R O D E 196* 

Retifica item de lei de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — F i c a re t i f i cada pa ra Esco la N o r m a l e Ginásio Nossa 

Senho ra A u x i l i a d o r a de Tupã, de Tupã, a denominação d a entidade benefi
c i ada c om o auxílio constante do n . 1 do i tem X L I da Relação n. 68 do a r 
t igo l . o d a L e i n. 7.746, de 23 de jane iro de 1963. 

Ar t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 29 de setembro de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Barros Martins — Respondendo pelo Expediente 
da Secre tar ia da F a z e n d a 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a .Gera l d a Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 30 de setembro de 1964. 

M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l — Subst i tu to 

LEI N. 8.318, D E 29 D E S E T E M B R O DE 1964 

Denomina "Dr. Joy Arruda" o Grupo Escolar de Vila Ema, na C a p i t a l 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Astembléia Lega.slativa decreta e eu promulgo 

seguinte l e i : 
A r t i go l .o — Passa a denominar-se " D r . Joy A r r u d a " o Grupo 

Esco la r de V i l a Etna, na C a p i t a l . 
A r t i go 2 .o — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , 29 de setembro de 1964. 

A D H E M A P P E R E I R A D E B A R R O S 

José Carlos de Ataliba Nogueira 
Publicada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 30 de setembro de 1964. 
Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

LEI N. 8.319, D E 29 D E S E T E M B R O D E 1964 

Denomina "Leonor de Oliveira Mello" o Grupo Escolar do bairro de Mogilav, 
em Mogi das Cruzes 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber qu-2 a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l . o — Fassa a denominar-se " L e o n o r de O l i v e i ra M e l l o " o1 

G r u p o Escolar do B a i r r o difc Mogüar, em M o g i das Cruzes . 
A r t i go 2.o — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 29 de setembro de 1961. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 

José Carlos de Ataliba Nogueira 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a Gera ] da Secre tar ia cie Estado dos NegcKlc j 

do Governo, aos 30 de setembro de 1964. v 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

: ' P A G I N A 3 


